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LE! ?mlil!ER0 1.611, DE 16 DE 'JUTUBRO DE J.99O 

Autoriza a ab!"rtrll'a de créd.i to e111pl!!oia1 
e dá cn.1tra!l' prQvidênoj 1u1. 

SR. CELSO AUGUSTO B!ROLLI, Prefeito Municipal d.e !Jcho!i', 

Eatado d.e São Pai:1,10, no uso da.s atribuições legaie, 

F11.11 li!&bs1r que a G~:!la.,.a Munici:p1,ü !!provou e eu e1mciono­

e promulgo a eegilinte Lei: 
A:!'tigo 111. - Fiem. ,:, Pnder F,xeoutivo a:u:tori11ado a abrir 

ll!iL Contadori11, Municipal, 1lJll orédi to ea.i;eoial de 

(cem mil cru~eiros), destinado a implai::itaçiio de 

p!U'a o Fundo Social de SolidfU'iedade de Ucho@ .• 

C"R$100.000,oo 1 -
'- -
fábrica de dooee 

Artigo 211. - O vaJor do presente crédito será c•flierlo -
oom. os recursos proveni eDtee do Governo do Eetado através da S!!­

cretaria de Estado d.e Governo. 

Artigo 3 "1. - J:eta Lei entrará !!!!! v:igQr na data de w,;, -

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Prefe:ttura ll!unioipa1 de Ucho!i, a.os 16 diae do m.êe de ou 

tubro do MO de 1.990. 

/;r)~~· 
e. ~GUS'l'O :BI'ROLLI 

PREFEITO MUN!(:J:PAL 

Registra.do no 1ivro de teie ~, !llm seguida. publicado por 

afixação no local de costume e :pela Imprensa 1oca1. 


